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DECRETO NM 53/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2024.

O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.° 038/2024, objetivando a Contratação de

empresa para o fornecimento e instalação de luminárias de LED destinadas a iluminação pública, incluindo

postes, braços, suportes, cabos e demais acessórios, sendo os locais de instalação a Avenida João XXIII, Rua

Dom João VI e Rua 31 de Março do Município de Iporã, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a

empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total RS
L. S. C. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA R$584.999,24

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 10 de setembro de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 154/2024

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS A CONCORRÊNCIA N® 007/202^

Iporâ-(PR), 10 de setembro de 2024,

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal O Prefeito Municipal de Ipor3-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE;Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0FE782BF Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Concorrência n°
007/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada para
elaboração de projetos básicos e executivos pelo regime de
Empreitada por preço unitário, tendo sido declarada vencedoras as
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido
processo:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS

ATA REGISTRO DE PREÇOS: 175/2024
Contratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

Valor Total RSFORNECEDOR

Objeto: Fornecimento de veículo Ônibus tipo rodoviário, usado,
destinado ao Transporte Escolar do Município de Iporã/Pr

Valor Total: R$ 730.497,00 (Setecentos e trinta mil, quatrocentos e
noventa e sete reais).

Vigência: 10/09/2024 À 10/09/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 101/2024 e PREGÃO
n° 047/2024.

RS 349.595,00ADMETO ENGENHARIA LTDA

R$ 122.550.00PROVERGA ENGENHARIA LTDA

Art. T. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 10 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C16B8D39

Iporã-Pr. 10 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A50D8357
ATA: n® 0179/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

Objeto: Fornecimento de produtos, materiais de informática,
processamento de dados e afins, destinados a suprir as necessidades da
administração pública do Município de Iporã/Pr

Valor Total: R$ 55.380,00 (Cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta
reais).

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 153/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N® 038/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE: Vigência: 10/09/2024 A 10/09/2025

Fundamentação: Processo Administrativo n° 014/2024 e PREGÃO
n° 005/2024.

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.°
038/2024, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
e instalação de luminárias de LED destinadas a iluminação pública,
incluindo postes, braços, suportes, cabos e demais acessórios, sendo
os locais de instalação a Avenida João XXIII, Rua Dom João VI e
Rua 31 de Março do Município de Iporã, Estado do Paraná, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no referido processo:

Iporã-Pr. 10 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:82F2ADOD

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

VolorTo«nlR$FORNECEDOR

RS584 999,24L S. C. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
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